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   AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

   ============================ 

 

   Processo Licitatório n° 17/2024 

   Dispensa de Licitação n° 13/2024 

 

 A CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede e foro na Praça Hercílio Luz, s/n, centro do 

Município de Porto União, Estado de Santa Catarina, na conformidade com o artigo 75, 

parágrafo 3° da lei n° 14.133/2021 (Nova lei de licitações e contratos administrativos), 

torna público a pretensão de adquirir passagem aérea necessária  ao atendimento das 

funções legislativa, conforme consta do Termo de Referência, e, estará recebendo 

propostas adicionais nos seguintes termos: 

 

1. Justificativa. 

1.1. – Justifica-se a contratação por aquisição de passagens aéreas 

1.2. r) para atender as necessidades dos Poder Legislativo na realização de suas 

atribuições. 

2. Envio de Orçamentos: 

2.1 – O prazo para envio das propostas são de 03 (três) dias uteis, oportunidade em 

que a administração escolherá a proposta mais vantajosa. 

2.2 – As propostas serão recebidas pelo email secretariacmpu@gmail.com, e, 

também poderão ser entregues mediante protocolo na recepção da Câmara 

Municipal de Porto União, Estado de Santa Catarina, até o dia 14/11/2024, às 09  

horas, onde declarará vencedor a empresa que apresentar a menor proposta no 

mesmo dia. 

3. Fundamento Legal: 

3.1. - A presente contratação fundamenta-se nos termos do artigo 75, inciso II c/c 

artigo 70, caput todos da lei n° 14.133/2021, e demais legislação aplicável a 

espécime. 

4. Critérios para Escolha do Fornecedor: 

4.1. – A proposta vencedora será escolhida pelo menor preço global e apresentação 

dos seguintes documentos para comprovação das condições mínimas de habilitação 

e qualificação: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b. Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 

c. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

d. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

e. Prova de regularidade relativa ao FGTS; 
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f. Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT). 

5. Estimativa de Preços para a Contratação: 

 

5.1. – A estimativa de preço e também o preço máximo admitido da presente 

contratação é a média da pesquisa de preço, sendo:  

 

QTD.  Especificação Valor total (R$) 

1  Passagem aérea ida (Curitiba – Brasília) 
25/11/2024 – 12 hrs 
 

2.699,24 

1 Passagem aérea de volta (Brasília – Curitiba) – 
28/11/2024. Período da tarde 

2.183,28 

  TOTAL= 4.882,52 

 

6. – Disposições Gerais: 

6.1. – As condições de execução do objeto, condições de entrega e recebimento, de 

pagamento, fiscalização e gestão do contrato, obrigação das partes e sanções 

administrativas cabíveis, e, outras condições são aquelas expressas no Termo de 

Referência, estando disponíveis no site oficial da Câmara Municipal de Porto União 

– SC. https://cmpu.sc.gov.br/ e integram o presente aviso. 

 

Porto União (SC), 11 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

                                                        Camila Lezan 

    Agente de Contratação 
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